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RELATOR EXMO . SR. JUIZ CELSO GABRIEL DE REZENDE PASSOS 
IMPETRANTE : NILO BATISTA e outro 
IMPETRADO Juízo FEDERAL DA l3ª VARA/RJ 
PACIENTE NAJI ROBERT NAHAS 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 
EXCESSO DE PRAZO 
- A demora na instrução do processo criminal , ao qual responde o Paci 
ente , decorrente de motivos relevantes não pode ser computada no pra
zo do art . 401 do C. P . P . somente aplicável aos casos comuns . 
- No caso , a demora não decorreu de negligência do julgador de Prime~ 
ra Instância , mas , sobretudo , de complexa prova pericial requerida p~ 
la defesa do Paciente . 
- Conc l uida a perícia no processo criminal , já adiantada a instrução , 
não se justifica a revogação da prisão preventiva, salientando- se a 
magnitude da lesão causada . 
- Jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal , expressa em re 
petidos acórdãos entende que "não há constrangimento ilegal por exces 
so de prazo na formação da culpa quando isto se dá por responsabilida~ 
da defesa" (RHC 65 . 867 - RTJ 124/1089; RHC 66 . 076 - MS - RTJ 126/995 ; 
RHC 64 . 214 , RTJ 121/83 ; RHC62 .959-4 , DJU de 30 . 08 . 85, pág . 14 . 346 ; RHC 
65 . 933 , RTJ 126/185 . 
- Da mesma forma o pretorio Excelso , i nterpretando o art . 316 do CPP, 
tendo como Relato r o então Ministro Francisco Rez ek , sustenta a deci 
são do MM . Dr . Juiz da l3ª Vara Fede ral , ao qual está afeto o proces
so criminal a que responde o Paciente quando manteve a sua prisao pr~ 
ventiva : I 

"Sendo caso de prisão preventiva , o art . 316 do Código de Pro 
cesso faculta ao magistrado maior liberdade. Entendo e le conveniente 

·à manutenção da custódia , o teor da norma abona a sua precaução" . (RHC 
65 . 933- SP, in RTJ 126/186 ) . 
- Ordem que se denega . 

A C Ó R DÃO 

-Vistos e re latados estes autos em que sao partes as acima 
mencionadas: 

Decide a Terce i ra Turma do Tribunal Regiona l Federal da 
2ª Região, por maioria, denegar a ordem , nos termos do voto do Rela
tor , que foi acompanhado pe los Exmo . Sr . Jui z VALMIR PEÇANHA . Ficou 
vencido o Exmo . Sr . Juiz ARNALDO LIMA , que concedia o "habeas corpus" 
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pelos dois fundamentos. 

Rio de Janeiro , 25 de ab r il de 1990(data do julgamento) . 

JUIZ NEY VALADARES 
Presidente 

JUIZ CELSO PASSOS 
Relator 
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RELATOR EXH2 SR. JUIZ CELSO GABRIEL DE REZENDE PASSOS 

IMPETRANTES: NILO BATISTA e JOSÉ CARLOS DIAS 

IMPETRADO 

PACIENTE 

Juízo FEDERAL DA 13ª VARA/RJ 

NAJI ROBERT NAHAS 

R E L A T Ó R I O 

o Exm2 Sr. Juiz CELSO GABRIEL DE REZENDE P~ 

(Relator): Reque r em os ilustres advogados NILO BATISTA e 

JOSÉ CARLOS DIAS, ordem de habeas co r pu s em favor de NAJI 

ROBERT NAHAS (fls . 01/22) , com prisão preventiva decretada 

pelo MM. Juiz da 13 ~ Vara Federal da Seção Judiciária deste 

Estado, em 20/7/89 (fls. 31/33) fundamentada no art . 312 , do 

Cód i go Penal, a pedido do Ministério Público Federal , por 

violação do art. 3 2 , inciso VI , da Lei n 2 1.521 , de 26-12- 51 , 

e art . 7 2 , inciso 111, da Lei n 2 7 . 492 , de 16-06-86 (fls. 

31/33) . Note-se que o Paciente esteve foragido durante cer 

ca de 3 (três) meses e só foi preso em 30-10-89 

Nesta oportunidade , argumentam os Impetrantes 

que o pedido de revogação da prisão preventiva do Réu ao 

MM. Juiz a qUO , por excesso de prazo (fls . 55/58) , foi den~ 

gado, nos seguintes termos: 

"Vistos etc. 

Mantenho a prisão. 

Não há excesso de prazo, em face da com

plexidade do caso, além da dificuldade de 

obtenção dos dados, como se pode perceber 

no atraso de prestação de documentos, jun 

to à B.V.R.J •• No mais, o pedido já foi 

respondido nos autos." (fls . 63 , dos au

tos) . 
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À 
Assim , para a libertação do Paciente so lhes 

res t a o p r esente remédio heróico , desta feita com suporte 

na doutrina , baseando-se , ainda , no somatório de prazos até 

a sentença , previstos no Código de Proc . Penal, que dizem 

ser de 81 (oitenta e hum) dias . Alegam os Impetrantes que 

a prisão preventiva do Réu foi requerida e decretada sob os 

mesmos fundamentos da prisão cautelar do co-Réu ELMO DE 

ARAÚJO CAMÕES FILHO , a qual foi r evogada pelo Colendo SUPR~ 

MO TRIBUNAL FEDERAL. Ao pedido j untaram-se documentos de 

fls . 23'/63 . 

Distribuído o presente writ a E. Segunda IUnro , 

tendo como Relatora a Exm D Sra . Desembargadora Federal 

JULIETA LIDIA MACHADO CUNHA LUNZ , foi dete rminada a baixa 

na distribuição e redistribuído, por dependência , a esta ~ 

ma e a m1m como Relator , que o fui em outros habeas corpus 

de co-Réus deste rumoroso caso . 

Sol i citadas informações ao MM. Juiz a qUO (fls . 

74 ) , vieram as fls . 76/79, acompanhadas de documentos de 

f l s . 80/9 1, esclarecendo S . Ex~ q u e a complexidade dos fa t os 

e a dificuldade na obtenção das provas justificaram o exce~ 

so de p r azo , assim como autorizam o aguardo do laudo antes 

da inquirição das testemunhas . Chama a atenção desta rurma 

para o art . 30 , da Lei n 2 7 . 492/86 , dispondo q u e a prisão 

preventiva poderá ser decretada em razão da magnitude da l~ 

são causada , que é exatamente o caso tratado nos autos. 

Em seguida (f l s . 103/ 104) , em 16 do mes em cUK 

so , em aditamento às suas informações, e n camin hou S . Ex D o 

Dr. Juiz a q u O, cópia do despach o em que designa datas , no 

corrente mês , para esclareciment os a serem prestados pelos 

peritos e inquirição das testemunhas arroladas pela 

ção e pela defesa do Paciente . 

acusa -

---
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O Ministério Público Federal , em bem lançado 

parecer ( fls . 93/101) , opina pela denegação da ordem de 

habea s corpu s , s ustentando que o writ faz mençao explícita 

a renomados doutrinadores , esquecendo- se de aludir ao pens~ 

menta do Prof . FERNANDO TOURINHO , que não admite a soma dos 

prazos como já referido . Quanto à perícia , foi e l a requeri 

da pela defesa . 

É o relatório . 
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RELAroR EXM2 SR. J UIZ CELSO GABRIEL DE REZENDE PASSOS 

IMPETRANTES : NILO BATISTA e JOSÉ CARLOS DIAS 

IMPETRADO Juízo FEDERAL DA l3~ VARA/RJ 

PACIENTE NAJI ROBERT NAHAS 

v O r O 

O Exm 2 Sr . J u i z CELSO GABRIEL DE REZENDE 

PASSOS (Relator): De início , há de se verificar, como ref~ 

rido no Relatório , que a defesa encaminha o seu 
o ,. 

raCl.OCl.nl.O 

p r ocurando demonstrar que S . Ex~ o Dr. Juiz a qUO se mostra 

preocupado com fatos que nada têm a ver com a liberdade do 

Paciente , que se encontra com prisão preventiva decretada . 

O contr ário é o que se observa . Além de 

t a l pr i são te r s i do inovada e m sendo domiciliar , são os prQ 

prios I mpetrantes que comprovam ( fls . 51) que o MM . Juiz ~ 

qUO entendeu e até ordenou "desnecessário o policiamento O§ 

ten s i vo inicialme n te determi n ado " (fls . 51). 

Albergado e m s ua rica e confortável resi

dência , sem policiamento ostensivo , a prisão domicilia r to~ 

na-se suave e nao impede a movimentação do Paciente . 

Nenhuma razao têm os Impetrantes ao a~ir 

o excesso de prazo para a conclusão da prova pericial e pro§ 

seguimento da instrução criminal. Aprove i tam- se e l es da 

traba l hosa perícia que provocaram para , desta feita, criti

ca r o doutor Juiz a quo , repetindo MAGALHÃES NORONHA (Curso 

de Direito Processual Penal , são Paulo , 1978 , Ed . Saraiva , 

pág o 171) , no sentido de que "a lei não permite procrastin~ 

çao e delongas do procedimento , estando o acusado sob custQ 

dia p r eventiva ", quando , é a verdade , não foi o Ministério 

Público Feder al quem requereu e teve deferida a produção da 

prova pericial e sim a própria defesa. 
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Não há de se raciocinar em cima do prazo 

de 81 (oitent a e hum) dias, que ora levanta a defesa, pois 

certo é que esteve o Paciente foragido ao cumprimento de o~ 

dem judicial por largo espaço de tempo. 

Não vejo , no momento, como se alegar ex 

cesso de prazo no cumprimento da prisão preventiva , a qual 

não foi do desejo do Réu-Paciente tornar efetiva . 

O procedimento do Paciente é , sobr e tudo , 

daqueles que revolta e decepciona a toda a sociedade brasi 

leira cansada , como já disse em o u tros habeas corpus a res

peito deste mesmo caso , de ver processados os chamados cri

minosos do "colarinho branco " mas nenhum deles ser condena

do, cumprindo pena . 

Penal , que : 

Dispõe o art . 312 , do Código de Processo 

"A prisão preventiva poderá ser decretada 

como garantia da ordem pública, por conv~ 

niência da instrução criminal ou para as

segurar a aplicação da lei p e nal, quando 

houver prova de existência do crime e 1n

dícios suficientes da autoria." 

Adotou , dessa forma , a nossa legislação 

processual penal um sistema misto , conforme aprendemos nos 

bancos escolares do Direito, fundado em dois 

quais sejam , a garantia da ordem pública por 

princípios , 

conveniência 

da i n strução criminal ou para assegurar a aplicação da lei 

penal e a prova de existência do crime e indícios suficien

tes da auto r ia . 
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Foi , assim, ao ser decretada a prisão ca~ 

telar do Paciente, bem observados per S . Exª o Dr . Juiz a quo, 

os dois princípios aludidos , cuja decisão foi confirmada em 

todas as instâncias, até na mais alta Corte de J ustiça do 

país. 

É verdade , contudo, que tanto NAJI ROBERr 

NAHAS como ELMO DE ARAÚJO CAMÕES FILHO foram denunciados e 

tiveram prisão pr eventiva decretada , em grande parte , com a 

mesma fundamentação. Contudo , O Colendo SUPREMO rRIBUNAL 

FEDERAL, como é público , ao decidir questão de competência 

revogou o decreto de prisão cautelar de ELMO DE ARAÚJO 

CAMÕES FILHO , com o que se conformou o Ministério Público 

Federal não renovando, ao que se sabe , o pedido de pr1sao 

preventiva na Justiça Federal da Seção Judiciária de são 

Paulo , fato denunciado no writ e não i mpugnado pelo Minis

tério Público Federal . 

Data ven1a , a liberação de ELMO da prisão 

preventiva e a possibilidade de se defender em liberdadecoQ 

traria, de certo modo, O princípio da eqüidade , pois o Pa

ciente teve mantida a prisão preventiva , ainda que domici

liar , e vem se defendendo nessa condição. 

A despeito da doutrina invocada pelos Im

petrantes , que nao acompa nho, pois , entendo que a prova peri 

cia l requerida pela defesa foi a causa determinante da dilª 

ção do prazo, admitida pelo art . 403 do C . P . P. 

O conceito de " força maior" es tá bem defi 

nida por FREDERICO MARQUES , citado por FERNANDO DA cosrA 

rOURINHO FILHO (in Processo Penal , 4" volume, 1987, Editora 

Saraiva, pág . 444) . 
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Marques: 

Força maior, entende o ilustre Frederico 

"é qualquer fato ou acontecimento , cit:CUI'!§. 

tância ou ocorrência, que sobrepuje e su

pere a diligência empregada para praticar 

o ato no prazo legal, ou crie obstáculo 

intransponível que impeça a realização do 

ato. Justo impedimento, enfim." 

Ocorre , mais, que o entendimento dominan

te no SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, concilia-se com o caso dos 

autos , ou seja , a dilação do prazo ocorreu 

ou seja , a realização de perícia requerida 

Paciente. 

por "força maior ll
, 

pela defesa do 

A instrução c riminal , no caso , está em 

Vlas de ser concluída , como informa o MM. Dr. Juiz Impetra

do , às fls . 103/104, nada justificando a concessao da ordem. 

Por tais razões e pelo mais que brilhant~ 

mente sus t entou o r epresentante do Ministério Público Fede-

ral , denego a ordem. 

É como voto. 
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I/ABrAS CORPUS NQ 90.02.12202-0 
REL ATOR J UIZ CEL SO PASSOS 
l MPTES NI L O BATIST A E ,10SE CARLOS DIAS 
I MPDO I J U IZO DA 1.3- VAHA FEDERAURJ 
PAC I ENTE. NAJI ROBERT NAHAS 

V TO 

O MM. Juiz Valm i r Pe~anha - Trata-sa da 
hahpa$ c"rDUS imoetrado Dor NIlo Batista e José Carlos 
nl~S. ~rn f·~vn,... dp l'1F\'; nobt::::q~t NahaE. onde r-eaue,"'em. em re
~umo. a concpss~o da nrdem a iim de revoaar o dec~eto de 
~ua :1ric::'~n p'''"€=IVpn+"lv:::t. pro~F'rldo Delo MM .. Jqi'zo da 13- Va
ra Federal desta Cidade. 

SI<!'+<>ntam os [moel-rantes a e x istência 
de dC1S elementos enseladores da sua ron~e~s~o. 
e~-:DI ~ c:i.t~dos: 

a spouir 

... Exc e s so d e prazo . P01"QL\anto " o Pa
~lPnte se encontra preso há 136 dias~ . .. tendo ~e vencI d o 
o prazo oara o processo de r~us pr<>SD~ estabe l ecido no d i 
reito brasileIrO Que é de 81 dias"(fls. 6) e Que " est é 
oraso há QLlatro m'i!sas e mel n e nenh~1ma _ d§\s. -ç,e;;l: e ml,\I"\has 
al"Tolad"s ni' denúnri a fOI nuvida " (fls. 8). 

Aleoam. aInda. oue o MM . Juizo da 
13- V.ra. dpcta Cidade. ind ferIU cpdido ld~ntlcn ao p1ei
te.>ado pel-ante este coleCllado Dor entender n:l:\o existir o 
referido exces~o pm face da complexidade do ca~o e difi
culdAde.> de obten<:~o dos dados mas OLle "tais aleoa<:eles n~o 
confl.Q' .. tran1 =' f,.,r!:.A m.=!llor. (\nlCa cláusula permlS9" '?, dr ul
t.rAnaSf5.;o.oem dos orazos leoaie" (fIe; [3) 

Ad';.zemM DO'" +1m Que 110 p,'"'oceS4.::0 es+é 
oaralizado (,ie). por pspcntaneo desoacho de JUIZ aQU2r
dr.\nrlo ? nr::l.f-fLi~1I (fls. 19). Que 'Ierro se c1eloroando ant.e es 
"d€?r,,,:, .nC1.Ci,Cji lnfr;..pt;"'rut",r~l=" {fls. 12/13) E que" n O 
obstant~ e~t~ tpnha sldo recLlerlda cela defesa. asseveram 
IJS lmret'-ant.es a'-'~ lia orOV8 admlti dS\ DiEipSa é\ oertencE'l- ~Q 

processo e se desvincll!a~ comD!et~mente. d~ parte Que a 
havia orc~nstQII (il~.14) e~ melS Adl~nt~~ refor~am a 1-

rlP1 a. t=lnf at 1 Z ando qup 11 a Der' c i a é I.\mi? oel"''' c 1 a do oroces-
so uma oro'/? t::!"'mum. par-a a aual todaC? as partes - e a t é 
m~smo o ·.J,ÜT! - oferecem C1LIE'Slt.O I:;. .... é um fato que p~rtenr e 

::c;:I:~ces::. ~:eq,! el"lda pp10 I"aciente. ·foi adquir' da p~ 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2! REGIÃO 

~nm~nlM~d~ d~~ D~rt~~ 

o t'r,C"er'l+:e" 1,I·l.::s. 16' 

rida p r ls1(p . PQrOIIS:~-

DesnecessIdade sup e rvenien t e d a r ef e-

Aop~~r rlp ~s nrl~~e~ ~r~v~n+ivas do 
Par,pnte e de El~~ f ~l~~-~ F,lho terem sido decretadas si
multaneamente. a do seoundo foi revooada . posteriormente. 
DP]O Prq+órl E~celso. e n~o mais foi renovada. Ademais. 
aflrm3~ •• s fls. 6 da InIcial "O fato de ter a Corte Su
prema revoaado 3 Dris~o do co-r~u Elmo viria ~ revelar OU 
aque!.ec; t,t:::romores r'~o t.J nt,am or-ocedencía ll

• 

Por ser portador d e titulo universi
tário . foi reconhecido o d i reito do Paciente • prls~o do
miei llar e qu.e "passado e.loum tempo de sua concess~o. f o i 
retlrada por decis.o espontanea do Juiz. a escolta poli
cial (doc. n= 7). N'/:(o e'5té. ",1", hOJE" sL\bmetldo a oualouer 
eSDérl~ de controle n, Vlall~ncialt. 

Ac;c;ev'S'l"'" m C\E "oouco importa Que. an
terlor~ente. hala o Tribunal referendad o B decretBcNo da 
orisà1,Q Dr~VE?n+1V?" dRn="?ndQ ;:Ioljte"l- , ol" writ .. Dois II~ dr..""lne
r:l;v::~o rje habeas c::or OU5 rl~n 'fA7 rçli Sd ilt 1 oada met~r l a1 11. 

[ m remate asseOLlr m QUI? "fA.+-OE novos 
Clt'P !Sobre", er:=.m delTlonc;;tl-aram nq~ R,5 Ol'""'?oc:uoa eles Que ditC'l
rBm f~~sp ~rlon~rlA a medida ex eocional ~Quela ocasl~D. 

sob aaueiaq tlrCUngt~ncl~s. n~o SP c~~tlrmaramlt (fls. 18)M 
itH.?>: i -c;;cir"ldn Clllr.-.~ Ollpr 1I1"-eollStl'"'O de lnicii='.t~,Vi/L sua no c;entl
~o dp l ntervir indevidamen~e na in~truc~o cr)min~l" (fls. 
19) E'~ cu~. "sp -rC'sse ~u~ inter'lC:~o evadir-se .. n*o =ó ondp
r,", t.t>-ln {elt.o ti t.moca em que.", 'Submetia a. leoalidade da 
medida aos rlbu.nais. come também decais que oassou? 00-
zar d~ prls'~o dC'lmlClll~r\1 (f]s. iH). Conc:11.H?m aue "e$te$ 
tetos dei"{aram oatente a desnecessid~de da orisuo preven
tiva nas tensas clrCl,nst~nc1as do orimeiro momento" (f l s. 
1 '7> • 

8~o estas . basicamente. as aleQac~@s 

dos Impetrantes. Passo . aqora. a tecer os seQuintes comen
tários: 

Como primeiro Donta~ cumor~ sinalar Que 
B rpvoaa~~o da oris~o da co-Réu prendeu- se. t.o-samente. 
observ~ncl~ d~ BEoe~to formal relativo à compet ência e Que 
O fato de n~o +pr 51do oedida a sua renOV8G o n Q merece 
rpjpvo n~~te autos pela 1 tu,tlva raz o de ser U~ outro 
orocesso. in~~aL\r~do perante outro J\Ai20~ Dor motivas que 
n~n cebp a n ' .11 perauerlr. 

D~ +~l sorte. n~o há que Ee f21 a r ~~ ~-

n!lr~c, r.. r1a;r:1 I,H?le Câ':'SC' 31"J j' -ê\Clent e . ci;'lr~ce."rlr-, c· nEr-tido. 

ne~te p~, ... tlr;.Hl~r. rie il_'stlf~.c~tivi~ '=lI, I p-moas?me:nto lf?oel 
at p .::.:11.\+-01-' =e o MM. :)ll'r"'Q r'1! 1''''' ' .1ar."-'i\ .:::lI r11'""nr-:pdel'" d::-. 

1'\150/. 
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r.~-.:;:e-l ,:.:.:Irl.~ nr-J r ... -:: \ 1fI"',c;.I:"'~ ;.,.,t~s ~ ~(eS5i3.L tI='? c=.p ·':l1.le rl~o E8 Dad~ 
~r-.m;-:;..:- ~Ir,r, t-e;;;;t-~d~ Eclu,;-:::"lC1 ri 1.'.1.\ re.c;.("," :il.dmlt·: de De'l C) 1:' 1;I .IPI"'emo 

Triounal ! ErJFj"'~j amo ~h ".'el-;so de;:;.tç::o. QP1:l l'n!F'r,QS li G\.Je S[~ 

i-8t~r~ à metei~'~ ~~ rnMnp+~n~j~. 

(h\t?rt.fJ i::~.O alec!ado e·,'c::esec. dp Dl"'azo. r-e

sul.t.:"?Ijt,F-:: da In ,"'osidade na: reaJ ~ zac~Q d;;\ orava oericiel. 
louvo'-me I'"JCl vo"to tr"E\nscrita em nelatói-lo da Minist.ro_ Dj~-_ 
Cl r~31c~o que. de fQrm~ c l ar? eluci d a a auest~o nos se
aui nt/:7'5 te!-rn~::te: 

'IE: evidente aue o Dl"'azo do ar t. 401 do 
CÕ>P é ii\olicávsl aos casos c o muns, e n~o 
a os Que se A.prt:!sent e m. e){ceoc i onal men
te. trii\bBlhcsos oela multiplicidade d o s 
atos da tnctru~~o. 
l\I~o há (1es1diA ria J\l'!'t;!;R. As i,,'f orm .. ,

!;~-S ria lmoetrado bem testlf ic am o rii
namismo do Juiz 03r~ o desBtp final. 

1\110 temos o oue reoarar. Reconhecida a 
e:'~lS ~"lnC:1 a dI? lpP-ta causa par-a CJ rl!~taí

damentc ~?vido n~ instruc~o criminal. 
n~.o OC.(,! ... , ... ~ c"(j'BC:~r'\ II enaJ ren~r áv~l por 
meio dF Habea; Corou3. 
~ dFmor:~ 'tI .,l c::t.:I ,I 'Íc3cla [for fllotivo 

vante n~o ~p comDuta 
401 d,.., CPP 

do 
,'e l e

art. . 

Sp ho , ~ve demora no ~roc essanento da 
lnc;t-j-Ijr;~o. ~\l5tA. '!1'C;~. ~ ('lc.ad?.. e. CQ?C;:~.o 

del:~ iEI. de seI'" abusl V2. ou 1..'. eoal . 
SpnMn a=~im. n~Q se oQrle d~b!tar à 

iustlca a 21?r.l~da atl"'a~;H'~ (T\M ~;:' Pl-ÓPI-i.';\ 

defesa. Dor arrolar testemunh~s ~e ou
tra iLW1SdH':',O. t~ndo em c nt.a . aindi? 
a oluralidade de aaen tes e a cOffi c l exi
dade da hloótese"(RHC 65.867. in RTJ 
124/1(89) . 

Na caso em aor eco. a demora d eveu - se 
~or orava cerici al . requerida pelo Paciente que . ap~sar de 
+pntar s· •• ouivar d .. responsabilidade de tal ato. invo
c~ndo a deevinculac~o da prova ao re~uerente. a ele n~Q a 
prnve~t~ o B]eoado. 

Ccnsider~. ne5+~ particulal-~ permi in
do-me um Deoueno oa!~ ntese neste e~'ame~ que é bem merecldo 
um destaaue acerca d ~ criatividade dos Impetra~tes q lJP 

~r?nSflour2nrla o or1nriptc da aql~islC~O oroc=s$ual. sus
tentam teee de lndisDonibllidade da o r ovau iniclalme~te 

retluerlda oe1.o PaC:lHnte .. vls?.ndn e".:::\d i r~F:e d~ \-ç:.soon s abl-
11darlp da delono~. 

\/elto. tambémw o 
dl!""' !'e.ssEoI'-1 nh.r::: 

I <;;;; I 

I~~ra r~ f orcpr meu 
ee~uintg trqcho d~ 

entendimento ~pro

l~v r' ~ do M i ~jstro Al-
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II"_Af"' L~nf+I.\10 r dr'l '"1+: 11 10 I r1n I._iv:"'o 
rt dn CÓrl100 de 1~~CQ~Co Pen31. auanrlo 
t I'" i't r1e '.n~tr-\IC'1:to Cr' 1 fT'tlnal.. pmhrw"a o 
~~II ~l-t 4'.11 e6tl!:"lI~1E'~ um Dl"a::o Dara a 
inr:p\1 r"i G.~(7I rl:.c:: +-~st-2f1"tunh~s dp '=C"u~?c~n. 

n~ vQ~d~~e .. e amolo nn t~cpntp ~ ~nt.

al""~- ~ i nc:;: .... rlL{::'~') +od;:l a pi"'nv~ ~ ser 
nr- n dl\71r:1:;\ .. l'1~s o Qll.e =P tem c:onside~8-

do 8 de f a,t-,Q.. ~ Oq~ corro a prova dp E\CP

Se"lc:2(C" é ~ ;-pta-da ~o Mln1 cstpl-in f'úbl ice
•• oortanto .• ndeoendente da Defesa. se 
hOI}ver d~mora àouela debitada n o se 
coMpra. oor sua defIciê ncIa. ou oor ha 
ver or-oC!"'a5tlnac;~o na cone: 1 \\5~O da pr o
va dp acusac~o. ser o r elud icada c 2CU
sado. permanpcendo oreso além do orazo 
norm~l. Quando. por~m. a demora é de
rOl-rente de orovidê nclas ou omiE~ es da 
Defesa. n~~ noderá ela is~o aleoar par a 
oretender a libprdade do réu . 

Na hipó .... se. como salient",u com muita 
proprIedade o Sr. Ministro Relator . 

a demora. 
n~() s~ '.lupr dlzer~ Que +',pnha havldo ne
nlloDncla de .ua parte. ab~olutamente. 

Sianlflr? '550 sim. 
da dpfesa. pmbor~ p~r~ 

que provld@nc i as 
mell-tor tender 

aos i,n.er~~~es do acuFado no sent da ~p 
~~tpr m~i5 robuEtas oravas a Fel{ i?vor. 
n~o oQdpr~o s~r mQtivn~ nar~ nue se a
'pnuF-20 e:.:c&.~sso de prPlz:n da nr"! ~'~ a qu 
e sncont r ? sllbme~ldQ o I-éll. E que a d~

I;p~~ nào code h~np(lrl~r -$~ Dor ~to cu 
!?to ~ oUP ~la der caU9~. 
[~m tp~e. p~rler'~ A~~ h~v r ,~teres$e 

n~ d .. mora d. conclus~c d a lnstru~.o 

nrQb~tór'~. o?ra ~119 esaotado 0 prazo. 
~'ir~S5em em li b~rdade O~ r~u~. oossibi
litando. a"e. que se pvadl$sem do dis 
ti"'''", da culoa. 

No caso. v~ l p a ressa l v~ n~o se aleaa 
neolloência. ou qu~ as orovldências da 
Dpfesa visa.-;,m OI"Ovocar e>:cesso de pra -
4:'':'. A!'1E"n s as conslderaches fOI""mulad?!: 
<;ervem para mostrar qL,e n '.lIo há de s e 
consider ar-se haver exces so de orazo de 
pris~o. se a demora fOl devida a medi
das requeridas pela Defesa. E nesse 
sentido. é realment~ farta a lur i spru
dênrl';;\. " 

Des •• rtp. é oacifico D entendImento j u
rlEorude~~i?l a pste rpsoeito. ~Qn forme S~ deoreende. ou
tros=lm. dos seoulntps ? ~rd~0~. ~~~Mlh'~05 dpntrq outr~~ 

sobre o +~~8 todos do ~. Suorpm~ rr b~nel F=dpral: 

\I~O/. ,/ 
o ...... ,~ ,.... .~."" 4 •• 
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JlHabt?~s CQI"'Dt.lS~ ~:):'-1?9~O de pr~zo. Atos 
r~~uQrldQs pel~ defesa . 

A dnm~ra rPAult~~~e ~a r=allZ.~~O de 
atos reOl~ f"ldos pela pr60rla d fesa n~o 
ccntl~ul-~ cors~r8n~i~~~~o 1!P03 1" (RHC 
6~.n7A-M<. RelB~Qr Mlnis.rQ rranr i sco 
Pe-:opt .. lT! f~rJ 1:?!:/ f

/
t ,'5) 

IIH?beas co:'"nus L"c.es;~o d pl'""a:zo no en
C"FI"""'~mpn+:C1 d~ ln=-trllC'~ rr, mj I"'oélloo DefT"oo
ra resultante. sobretud . da necessida
~~ riR e~~edlC~O dp v~r~e~ pre~~tóriap 

rRquerldas Dela de~a5a dos oacien t es 
OCl.r~ c."-\vlda de tes.temunhas . alaurnas dB'!5 
QU~l~ n~o ~nron+radas~ outras com i n
auiric~o marcada e prov~/elment~ já 
realIzada. Habeas corpus daneoado. Re
curso de habeas corpus improvido. 
N~o const,tui ronst r ano1m nt 1 1eoal o 

retardamento da instruc~o no interes s e 
da defe.~" CRHC 64.2 l 4-SP, Rei tor Mi 
nl.tro Svdnev anchas. in RTJ 121 / 831. 

"Habea& corous. Excesso de 
pr.~~n prpv~ntlva. Nlo se tem 

prf.\ZO da 
acolhido 

essa aleoac~o~ se a demora oara con
cll1lr a lnstrl!C~~ rr'mln~!~ se d~ve a 
Drcvld~nr~ reauerida Del? d~fe~e 1 n -

c1u=iv= ~it\va dp testpmunhas oor melO 
d~ C"<rocDtt":lrlO. r";'E'Cl1rSO desorr:lv'do" (~HC 

62.959 4 . R~latnr M\nl·t~o Nér1 da 5il
V~·lr?, .7rt DJU de 3(l.8~8~, IJ?c!. 14!.46'. 

"Hi?t:"'e~s ro''''o' s A,.,:t(j:::.,::;'=(n de e>:ce-=so de 
P~~~D ~ rLstódia prev~ntlva jniu~tlfl

c: ad r: .• 
! - "I~n h#< r:onc+r~nr:t!. m~nto 11 eaa1 00"'--"'1 

excesso de orazo na fnrmac~o da culpa 
auancjo isto ~p dá oor resoon=abil i dade 
da dpfesa. 

11- A a1 e'lac; :\I.o dp or:-lm2.ri~d ... de a bo.ns 
"Int=cp.dentes n',\\o aI i de .. custQdla p r_e::. 
yenti ya ~ s.e est.=! s_e e,onçontra fL\nd.amer]
tad" e 9 maqist ,- ado. est ima nec;.p~'5~iª 
sua manu t enclo. Int.el.'q"' r1.c:J~' .. _-,tcL ~"!r t . 
316 do CPP" CF<HC 65.933·-SP. F(elator Mi
nistro franc,sco Reze k . RTJ 126/1R~1 

Fin~l~~n+~~ Quanto de~npcFE5jd~d~ de 
mc?nuh=l.nc:~Cl de rllstódia orev~n"'ive . rJ l?nt"~n L . Minis"'ro do 
(~rF. FI"'ellCl~CO f~f::=azek. ;6 rj,r'Ml ~ a 01Je=t~o .. etr.::..'1Pc; do 

1"1:::0/ . / 
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"Sendo case de Drls~o orev~nt'va~ o 
a~t 316 do Cód.oo ri- Processo 1aculta 
ao maoistrado ma,or l.berdade. Entgn
dendo ele conven,ente a manuten~~o da
cllstodi a. o teor da rlorma abona a sua 
ol"ecauc~o" (RHC 65. 933-SP. 17, RTJ 
. :261186) • 

A.nda que se admit.sse. por amor ao de
bate. e em homenaoem i'l0 el abm-ado trabal ho dos Imoetralltes 
e esforco do culto e nobre advooado oue ocuppu a TrIbuna. 
como acolhivels as Aleaa~~e~ eXDendidas no particular. a
tente-~e oue. em entendimento oor mlm iA esoosado n~sta 

Corte. em remédlo herÓ'co ant-rlor. utlllzado Delas mesmos 
Impetrantes. sustentel oue. alem dos reouisltos autorlza
dores da decretac~o da cuStódlR or-vpntivi'l constantes do 
C.P.P •• exiete um outro rsou isltO. oresente no decreto de 
crl o. ale é esoec1fico ao caso. ou se1B. a maanltude 
da les.o causada. nrpvlsto n art. 3n da Lel 7.492/86. 

CC'nforí'u= 51!? I':'ICíde observar. mesmo aue se 
entendps~e. e vale s311ental~. n~o é o ceso. quP a dlsosnsa 
de escolta Dollclal camorovass. o descablmento da manuten
c.o da medldi'l. oor ,nadeouada. restaria . face a ausência 
ne motivos outros. lnat3c:ad'3 aquele .. orevlsto em lei e'{
travaoante. oup rpch~carla Qualquer tênue tentatlva de se 
conceder i't ol"dem. 

Com estas conslder~c~es. acomoanho Q e
mlnente relator. oara deneoar a ordem. 

E como voto. 

/YSO/~ 

Proc. no. 90.02.12707 n f 1 s .6. 
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HABEAS CORPUS - PROCESSO NO 90.02 . 12202-0 

IMPETRANTE S 

IMPETRADO 

PACIENTE 

VOTO(VENCIDO) : 

NI LO BATISTA E BUTRO 

Juízo FED ERA L DA 13' VARA/RJ 

NAJI R08ERT NAHAS 

JU I Z ARNALDO LIMA : 

1 - Dois sao os fundamentos da imp etração : 

a) Excesso de prazo para a conclusão do proce~ 

80 criminal; 

b) Desnecessidade de se manter a c u stód ia pro-

visória do Paciente. 

Vejamo-los: 

1.1 - O excesso de prazo é evidente. Com efei -

to, a prisão do Paciente ocorreu em 30 . 10 . B9 . Assim, até 

hoje (25 . 04 . 90), já ultrapa ssaram quase 06 meses (175 dias, 

aproximadamente) sem que se tenha concluído a instrução,a 

qual, em tese, deveria findar-se em ~ dias , co n soa nt e en

tendimento comum . 

1.2 - Irrelevante, a meu sent ir, para o caso , a 

co ntrovér s i a sobre a forma de contagem dos prazos pro ces-

suais para caracterizar o seu excesso, oú seja, S8 tal 

ocorre quando se supera , para a prática do ato re s pecti vo , 

cada prazo, i so ladamente (entendimento do eg o STF) ou, se 

tal sá se dá (ju risp rudência mais rigorosa, cujo berço foi 

o eg o TJ/M G) , quando ocorrer a superação ~ todos ~ ~ -

zos processuais previstos, a contar daquele para a de nún -

C1a a té o último do trâmite procedimental . 

1.3 - Digo irrelevante a disputa porque,encam-

pe-se uma ou outr a tese, e o resultado se rá, inexoravelmen 

t e , o mesmo, poi s em ambas, configurado se ac h a o excesso, 

a constranger, in·de vid ame nt e , o Pacie nt e . 

1 . 4 - Note-se q ue n em mesmo todas as te stemu

nha s de acusaçao foram ouvida s , ai nd a . 

1.5 - Par outro lado, as perícias - imprescindí 

V81S, no caso - requeridas pelo Paciente e deferidas, 
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(PROCESSO NO 90 . 02 . 12202-0) 

que nao realizadas ~ tempo , n ao podem VIr em 

mesmo, ficando afastada a incidência do art . 

- fl . 2 -

. , 
preJul z o do 

403, do CPP . E 

tal não pode porque 8 prova realiza-se sob a respo nsabili 

dade do Juiz , não tendo sido o Paciente ca usador de sua d~ 

mors . Além disso, uma vez deferida, incorporou-se aos au-

tos, não send o de interesse apenss dele, Paciente, mas,tam 

bém do própri o Juízo, tendo em vista a princípio da verda 

~ real informativo do processo - crime . 

1. 6 - Ademais, a CF, em seu art . 50, LV, garan -

te aos acusad o s o contra ditória e a ampla defesa, com os 

melOS e r ec ur sos 8 ela inerentes . 

1. 7 - Ora , ao req uerer as períciss,fundamentais 

(CPP , 158), o Paciente nada mais fez senão exercitar um di 

reito constitucionalmente assegurado . Logo, não vejo como 

possa o exerc í cio de um direita legítima, j udicialmente d~ 

ferido , vir em seu desfavor , com a manutenção de sua custQ 

dia , para mu it a além da prazo legal , 50 porque - sem culpa 

sua - houve e l evado atraso n a realização de tal prova téc-

n1CB . Data venla, ninguém deve ser penali z ado porque eX8L 

ce um direito emanado de garantia fundamental . ~ casu,po-
, 

rem, tal oco rr e ! ... 

1. 8 - Assevere-se, ainda , que faltam 
, . 

varIOS a -

tos processu819 a serem cumpridos pois, seq u er , as testemg 

nhas de acusação foram, todas , inq ui ridas . Segue - se ain -

da, a oitiva de testemunhas d e defesa, di li gências,seu ex~ 

me pelo Jui z , ra z oes finais, eventuais diligências de ofí

cio e r finalmente , a sentença , tudo a dema n dar, ainda,pra 

zo bastante considerável , o que exacerbará , mais ainda , o 

constrangedor excesso, com o quê a minha formação jur í d i ca 

e consciência de Magistrado não pode co n descender , perm1s-

II ven 18. 

2 - De igualou malor relevo é , ainda , o segun

do fundamento embasador do writ . 

2 . 1 - Assim é que, o Paciente, preso domiciliar 

mente, está, de há muito, sem qualq u er vigilância 
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fatos i ncontroversos . Aliás , o J o rnal do Brasil de ontem' 

(24 . 04.90, 
, 

pago 1 5) , noticiou que o me smo veio de são Pau -

lo para o Ria de Janeiro, para a audiência em Juízo e , no 

aeroporto , aqu1 , ine x i stia policial a agua rdá - lo; ors,qui 

sesse fugir e teria feito, tranq~ilamente ! ... 

2 .2 - Note-se que a vigilância foi afastada pe

lo D. Magistrado, espontaneamente . 

2.3 - Resta claro, destart e , que nao malS stbsis

tem o s motivos que determinaram, em um dado instante , a d~ 

cretação da prisão preventiva , medida exce pcional, 8 que 

só deve ser utili zada e mantida em casos estritamente ne-' 

cessár i os, máxime tendo em vista o princípio da inocência ' 

do ac usado, albergado no inciso LVII, do art . 5°, da CF . 

2 . 4 - No que pertine, eis os fundamentos do de-

ereto de prisão (fl . 32) : 

" Ningu~m duvida que o mercado de açoes ~ de 
real significação para o des envolvimen to nacional,sendo 
notório que os prejuízos sofridos pelos pequenos inve s 
tidores, inúmeros, apanhados de surpresa no desencadear 
dos fato s , cuja lesão, por sua vez, reperc ute em inúme 
ras setores. Daí o evidente abalo à ordem pÚblica , a 
exigir garantia . Por outro lado, a audácia figurada i~ 
põe resguardo social, em face da possibilidade dos re
queridos cont i nuarem a atuar no mercado financeiro por 
interpostas pessoas , cujo ato prisional ao menos di fi -
cultaria a sua ação . Tamb~m relevante o argumento de 
que a "disponibilidade monetária que po ssuem os envolvi 
dos e suas relações na comunidade financeira i nternaciQ 
nal", aliadas à dimensão do problema , põem em ri sco a 
instrução criminal, no que tange a celeridade, e mesmo 
a aplicação da lei penal, como tantas vezes tem aconte
cido neste país , caso continuem os acusados indo e vin
do livremente . " 

2.5 - O confronto de tal embasamento com a s it~ 

açao atual - prisão domiciliar sem qualquer vigilância po

l icia l - está a indicar que 8 custódia é, sem dúvida, des

necessária, para não dizer inúti l, para os fi n s proce ssua is 

a que e l a se propô s , quando imposta . Não hesitaria em di-

ze r, com a máxima venla, que há até mesmo 

cial em mantê-la, ao me smo tempo em que defere ao Pacien 
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prisão domiciliar, sem vigil~ncia alguma , isto porqu8 , tudo 

aquilo que tal prisão pretendia obstar, temendo que ele pg 

desse continuar atuando no mercado financeiro por in -

terpostas pessoas, por em rlSCO a instrução crimi nal,etc. , 

etc . ele poderia , se desejasse J fazer I na situação em 

que se encontra mas, já passados ~ meses nao se tem 
, 

a ml -

n ima notícia de conduta s u a tendente a dificu l tar o 

processual . 

Incide , sem dúvida, a regra do art . 316 , do CPP . 

3 Ao j ul gar o RHC nº 63 . 878 - 3-MT, relatado pelo 

Eminente Ministro FRANCISCO REZEK, o eg o STF, pela 2" Tur 

ma, decidiu, à unanimidade, 

"EMENTA : HABEAS CORP US. PRISnO PREVENTIVA BASEADA NA FU
GA DO RtU . APRESENTAÇnO ESPONTÂNEA . INSUBSI ST~NC I A DO MO TI 

VO DA CUSTÓDIA NO CASO CONCRETO . 
A prisão preventiva é medida extrema, a ser levada a 

termo nos casos em que evidente ~ necessidade . Importa,as
sim , constrangimento ilícita a manutenção da custódia caute
lar, se perdeu Q lastro ~ ~ fizera firme em certo momento ' 
processual . 

Ordem de habeas corpus deferida . " (Grifamos). 
DJU de 02 . 05 . 86, pág . 6912 . 

Mutatis mutandis, tal orientação pretoriana aplica -

se como luva à , . 
espeC18. 

4 - Co nclusão : 

Ante o exposto, perm1ssa ven1a do ínclito Rela -

tor, concedo a ordem de habeas corpus , acolhendo as dai s 

fundamentos da exce l ente 

como voto . 




